
cÂvreRA MUNTcTPAL DB
Estado de Minas Gerais .Fq

a
ç,

CNPJ : 22.7 02.369 I 000 1 -89 9rl

Ofício n'17l2026lGabinete do Presidente CMM

Manhumirim / MG, 06 de março de2026.

Ao Senhor
Sérgio Borel Corrêa
Prefeito Municipal de Manhumirim
Manhumirim - MG.

Assunto: Encaminha requerimentos - reunião de 0510312026.

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, encaminhar a Vossa Excelência os requerimentos, aprovados pelos Nobres

Edis, na Sessão Pública de 0510312026, para sua apreciação e possíveis providências, conforme relação a
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JESUS NASCIMENTO
Presidente ara Municipal de Manhumirim
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CAMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM
mr,

ESTADO DE MINAS GERAIS {,

.J

\, txREQUERIMENTO N" I l/2026
AUTORIA: Vereador Alexandre de Jesus Nascimento.

ASSUNTO: Requer informações sobre cumprimento da Lei Complementar 226/2026.

DATA: Manhumirim/Mc,02 de março de2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maúumirim,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem

respeitosamente requerer, do Prefeito Municipal e sua Secretaria competente o que se segue;

Requer informações sobre cumprimento da Lei Complementar 22612026 (em anexo).o

o Que seja feito estudo com o levantamento do total de funcionários que tiveram seus

direitos congelados em razão do período da COVID-19.

JUSTIFICATIVA:

Tais informações são necessárias para conhecimento da realidade de nosso município quanto

aos direitos dos funcionários que foram congelados no período da Covid-l9 e possível

pagamento de tais direitos aos servidores.

Nestes termos, pede deferimento.

Atenciosamente,

Jesus Nascimento
Vereador
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
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"+onrtt§o'LEI COMPLEMENTAR N" 226, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

Altera a Lei Complementar no 173, de 27 de maio de 2020,
para prever a autorização de pagamentos retroativos de
anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e
demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal de
entes federativos que decretaram estado de calamidade
pública decorrente da pandemia da covid-19.

O pRESIDENTE DA REPúBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 10 Esta Lei Complementar altera a Lei Comp-lementar n1-173, de 27 de maio de 2020, para prever a

autorização de pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais
mecanisrnos equivalentes ao quadro de pessoal de entes federativos que decretaram estado de calamidade pública

decorrente da pandemia da covid-19, na hipótese de que trata o art.65 da Lei ComplemenlAlno1-E!, de 4 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2o A Lei Comp_lemenlatn" '!73, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8o-A:

"Art. 8o-A. Lei do respectivo ente federativo poderá, na hipótese de que trata o art. 65

da Lei Complemedar n"_1-E!-, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

autorizar os pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-
prêmio e demais mecanismos equivalentes, correspondentes ao período compreendido entre
28 de maio de 2O2O e 31 de dezembro de 2021, desde que respeitada sua disponibilidade
orçamentária própria, observado o disposto no art. 113 do Ato das Disp§§fçoes

Constitucionais Transitórias e no § 1o do art. 169 da Constituição Federal, sem transferência
de encargo financeiro a outro ente."

Art. 3o Revoga-se o inciso lX do ca@plegentafn:l-Z3, de 27 de maio de 2020.

Art. 40 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 12 de janeiro de 2026;2053 da lndependência e 1383 da República

LUIZ INACIO LULA DASILVA
Guilherme Castro Boulos

Este texto não substituio publicado no DOU de 13.1.2026

https://www. planalto. gov.br/ccivil_03/leis/lcpilcp226.htm 1t2



MIINICIPAL DE MANHUMIRIM

ESTADO DE MIIYAS GERAIS §t

REQUERIMENTO N" t2t2026
AUTORIA: Vereador João Wilson - Barbeiro.

ASSUNTO: Requer informações sobre transporte escolar nas zonas rurais.

DATA: Manhumirim/Mc, 02 de março de2026.
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Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de Maúumirim,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem

respeitosamente requerer, do Prefeito Municipal, Secretaria de Educação e Secretaria de

Transporte;

o Qual a situação do transporte escolar naZonaRural de nosso Município?
o O município está conseguindo realizar o transporte dos alunos de forma regular?
o Como está sendo realizado o transporte no período das chuvas?

o Quais veículos estão sendo utilizados nos locais mais distantes no período das chuvas?
o Há veículos de transporte suficiente, frente a demanda de Alunos?

JUSTIFICATIVA:

Com o início das aulas escolares no município, temos sido procurados por pais de alunos
relatando diversas situações quanto ao transporte escolar, principalmente na Zona Rural.

Diante aos questionamentos, solicitamos as informações acima descritas do Poder Executivo
Municipal, a fim de que tenhamos as informações corretas para que possamos prestar as

informações corretas para nossa população.

Nestes termos, pede deferimento

Atenciosamente,

////--,ttu?/ry'4
João Wilson - Barbeiro

Vereador
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cÂM,aRA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

REQUERTMENTO N" 13/2026

AUTORIA: Vereador João Wilson - Barbeiro
ASSUNTO: Requer informações sobre conclusão da obra da Praça Pe. Júlio Maria.

DATA: ManhumirimÀ4c,04 de março de2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem

respeitosamente requerer, do Prefeito Municipal, a seguinte informação;

JUSTIFICATIVA:

A praça Pe. Júlio Maria é um dos cartões portais de nossa cidade, onde nossa população deseja
desfrutar do espaço público de forma plena e satisfatória.

Diante aos questionamentos de nossa população quanto ao termo da obra, faz-se necessário tal
requerimento a fim de que teúamos a informação oficial quanto ao cronograma de conclusão
da obra para informação do nosso povo.

Nestes termos, pede deferimento

Atenciosamente,
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João Wilson - Barbeiro
Vereador
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o Requer informações sobre a conclusão da obra da Praça Padre Júlio Maria?
o Qual a data prevista para a conclusão total da obra?

o Qual a data prevista para a concessão dos quiosques aos comerciantes?



RequcÍ inÍi)rlnaç(_)es sobre aonclusào da obra da praça pe. Júlio Maria.
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CAMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

ESTADO DE MINAS \rI

.+.1

REQUERIMENTO N" 14/2026

AUTORIA: Vereadora Priscila Knup.

o
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ASSUNTO: Requer informações sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos das

Mulheres no âmbito do Município de Manhumirim.
DATA: Manhumirim/À{G,04 de março de2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maúumirim,

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente requerer, do Prefeito Municipal, a seguinte informação;

A - Como o Município de Manhumirim está agindo para a formação do Conselho
Municipal dos Direitos das Mulheres?

B - Existe já algum ante-projeto de lei elaborado para ser apresentado ao Legislativo
Municipal?

C - Qual Secretaria Municipal está responsável pela elaboração do projeto e se existe
prazo estipulado para a assinatura e envio à Câmara?

JUSTIFICATIVA:

Tais informações são necessárias para darmos andamento a este projeto de grande
importância para a municipalidade, em virtude de políticas públicas visando a melhoria na
qualidade de vida em nossa cidade.

Muitas pessoas estão me cobrando providências neste sentido, devido ao agravamento
da violência contra a mulher e cabe a nós darmos andamento a este grandioso projeto.

Nestes termos, pede deferimento.

Atenciosamente,

Vereadora
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Requer informações sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres no âmbito do Município de
Manhumirim.
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